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ACÓRDÃO Nº 525/2018 – TCU – Plenário 

 
1. Processo TC 009.202/2011-0  
2. Grupo II – Classe I – Embargos de Declaração em Tomada de Contas Especial.  
3. Recorrente: Humberto Ivar Araújo Coutinho (CPF 027.657.483-49). 
4. Unidade: Prefeitura Municipal de Caxias/MA. 
5. Relatora: ministra Ana Arraes. 
5.1. Relatora da deliberação recorrida: ministra Ana Arraes. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: não atuou. 
8. Representação legal:  Victor Matheus Scholze de Oliveira (OAB/DF 39.503) e outros. 
 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes embargos de declaração, opostos ao acórdão 
651/2017 - Plenário, que rejeitou embargos declaratórios em face do acórdão 3.164/2016 - Plenário, 
que, por sua vez, negara provimento a recurso de reconsideração interposto pelo ora embargante contra 
o acórdão 2.730/2014 - Plenário, mantido pelo acórdão 1.218/2015 - Plenário. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do Plenário, 
com fundamento no art. 34 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 287 do Regimento Interno e ante as razões 
expostas pela relatora, em:  

9.1. conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los;  
9.2. considerar protelatórios estes embargos e alertar ao recorrente que novos embargos de 

declaração que apresentem finalidade assemelhada e tratem de matéria já examinada e rejeitada por 
este Tribunal podem ensejar a aplicação da multa do art. 1.026, § 2º, do Código de Processo Civil; e 

9.3. dar ciência desta deliberação ao embargante e a seus representantes legais. 
 
10. Ata n° 8/2018 – Plenário. 
11. Data da Sessão: 14/3/2018 – Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0525-08/18-P. 
13. Especificação do quorum:  
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente), Benjamin Zymler, Augusto Nardes, José 
Múcio Monteiro, Ana Arraes (Relatora), Bruno Dantas e Vital do Rêgo. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa e André 
Luís de Carvalho. 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
RAIMUNDO CARREIRO 

(Assinado Eletronicamente) 
ANA ARRAES 

Presidente Relatora 
 
 

Fui presente: 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
CRISTINA MACHADO DA COSTA E SILVA 

Procuradora-Geral 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 58709888.


